Emenda nº 01 a Lei Complementar nº 8/2012.




        

Dispõe sobre alteração do nome de Secretaria de Promoção 




Social  e  da  organização  da  Diretoria  de   Suprimentos,





alterando a Lei Complementar 139/2009 e dá providências





correlatas.

De-se ao dispositivo abaixo relacionado do Projeto de Lei Complementar nº 8/2012, a seguinte redação:


“Art. 7º – Altera a redação do art. 56 da Lei Complementar de n°
139/2009, para constar o seguinte:

Art. 56 - A Secretaria Municipal da Mulher e do
Desenvolvimento 
Social ompete elaborar e executar as políticas
relativas à
assistência e promoção social da população excluída,
promovendo levantamento, cadastramento  integrado, orientação
e acompanhamento das pessoas e das famílias em situação de
instabilidade, de modo que a sua ação promocional seja dirigida
ao bem estar da criança, do adolescente, do adulto e do idoso,
promovendo atividades e programas diversos, inclusive de
iniciação ao trabalho com vistas à autonomia social que se quer
possibilitar, tendo como parâmetros à realização de tais projetos a 
Política Nacional de Assistência Social, aprovada pelo Conselho
Nacional de Assistência Social, bem como defender os direitos das 
mulheres, a qual apresenta como objetivos precípuos:


  I - ........................ 


 II - ........................ 


III - .......................


IV - .......................


 V - .......................

VI – promover a igualdade entre mulheres e homens, tendo 
como base a promoção dos direitos, autonomia e cidadania das mulheres de acordo com o Plano nacional da Política para as 
mulheres.

VII – Articular as demais secretarias e órgãos públicos e todas as políticas visando a construção da igualdade entre as mulheres e homens nas diversas áreas das políticas públicas na relação com a sociedade.”


JUSTIFICATIVA


Encaminhamos para apreciação de Vossa Excelência e DD. Pares dessa Egrégia Casa Legislativa, a inclusa Emenda nº 01 ao P.L.C 8/2012, que tem o objetivo de aperfeiçoar a redação do artigo 56 da Lei Complementar de nº 139/20097º, compatibilizando-o com os altos propósitos que motivaram o Poder Executivo a apresentar a matéria em epígrafe.


A Emenda nº 01 ao P.L.C nº 8/2012, em apreço, dispõe sobre alteração da redação do art. 56 da Lei Complementar de n°139/2009, que objetiva alterar o nome da Secretaria Municipal de Promoção Social para Secretaria Municipal da Mulher e do Desenvolvimento Social.


Diante do exposto acima, o Poder Executivo, devido a presente Emenda revestir-se de interesse público, pois contem em seu bojo importante alteração que beneficiará o setor social e as mulheres do município, vimos por meio desta solicitar que depois de acurada analise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face da importância da matéria aqui tratada, que a presente seja submetida à apreciação e deliberação desta Egrégia Edilidade, e finalmente aprovada.


Certo de que Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Casa de Leis, saberão aquilatar a importância da Emenda ao PLC nº 8/2012, não havendo mais nada para o momento, aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e real apreço.

Atenciosamente,

Cordeirópolis, 13 de dezembro de 2012.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador WILSON JOSÉ DIÓRIO

Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

